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Prefeilara Municipal da Estlncia Balneárl1 de Bal 11; 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.· 

LEI Nl)iERO 51,9, DE 12 DE DEZEW1BRO DE 1978 

Autoriza o paga.mento de prêmie&1 de 
seguros contra acidentes pessoaie. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprenu 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:· 

Art. 12 - Fica autorizado o pagamento de prêmios de segure centra 
acidentes pessoais dos Senhores Vereadore&, nee termff , 
da decisão proferida pelo E. Plenário de Tribunal de 
Contas do Estado, quando do julgam.ente dOlil autoa 
TC. 8 .322/73 • 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente lei oe;: 
rerão por conta da categoria econômica •cONTRI:BIJ'IfOJIS -
DE PREVIDí!;NCIA SOCIAL" - CÓdigo - 3.2.5 •Ü - do Feder Jia. · 
gislativo, constando obrigatóriamente nos erçmnentoa -
futuros, 

Art. 3ll - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãe, rt. 
vogadas as disposições em contrário. 

Ube.tuba, 12 de dezembro de 1978 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do Serr.t.
ço de Administração da Prefeitura füunicipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, em 12 de dezembro de 1978. 
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